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COMISSÃO DE FINANÇAS, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA


Parecer nº 9/2015

Assunto: Projeto de Lei do Legislativo  nº02/2015
Relator(a): Maria Elizabeth Gouvêa da Silva


Dispõe o presente projeto de lei sobre o reajuste do auxílio alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de Bicas, majorando-o para R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).
Devidamente instruído, o presente processo legislativo veio acompanhado de parecer da Assessoria Jurídica que opinou pela admissibilidade do projeto de lei submetendo a apreciação da Comissão e, posteriormente ao Plenário.
É o teor do relatório.



VOTO DO RELATOR

	A proposição legislativa em comento objetiva reajustar, a partir de 1º de ABRIL de 2015, o auxílio-alimentação dos servidores públicos da Câmara Municipal de Bicas; tratando-se, assim, de uma revisão genérica, calcada fundamentalmente na perda de poder aquisitivo do servidor em decorrência do processo inflacionário.
Cumpre ainda ressaltar que os recursos para garantir as despesas decorrentes da execução desta Lei, segundo a Justificativa do Projeto, já estão inseridos na planilha orçamentária e financeira da Câmara Municipal de Bicas para o exercício de 2015, sendo que, em razão do caráter indenizatório previsto no § 11 do art. 37 da Constituição Federal, não se computam como gastos com pessoal. 
Com efeito, sobre a natureza jurídica do auxílio-alimentação, o Superior Tribunal de Justiça tem diversos precedentes determinando que possui ele caráter indenizatório, como se segue: 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIOALIMENTAÇÃO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. DESCABIMENTO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRECEDENTES. SÚMULA 680/STF. 1. O auxílio-alimentação, destinado a cobrir as despesas alusivas à alimentação do servidor em atividade, não possui natureza remuneratória, mas tão-somente transitória e indenizatória. Dessa forma, o benefício em questão não pode ser estendido e tampouco incorporado aos proventos dos servidores inativos. Precedentes. 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no RESP nº 512821/PR, Relator: Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, Julgamento: 02/04/2009, DJ 27/04/2009) (Grifo nosso)
Portanto, estando em perfeita com o ordenamento jurídico, merece o Projeto de lei em comento toda consideração da edilidade biquense.
Aliado a isso, verifica-se que atendendo ao disposto também na Constituição Federal de 1988, que dispõe da independência entre os poderes, em que pese o Poder Executivo possuir igual benefício aos seus servidores, a Câmara não se vê atrelada a ele para majoração do benefício aos seus servidores.
Por outro lado, analisando também à iniciativa legislativa, a referida proposição não apresenta qualquer óbice, haja vista que a Lei Orgânica do Município, estabelece que são de competência privativa da Câmara Municipal a iniciativa das leis que disponham sobre a remuneração de seus cargos, empregos e funções. E, ainda que é de competência da Mesa Diretora a sua propositura, como se vê no art. 42, VII, aliena “c” do Regimento Interno.
Posto isso,  a Comissão de Finanças, Legislação e Justiça pelas razões acima descrita,  por unanimidade, exara parecer FAVORÁVEL ao projeto lei, eis que este obedece aos requisitos de constitucionalidade e legalidade,  não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à aprovação.
Bicas, 13 de abril de 2015.

Maria Elizabeth Gouvêa Silva
Relatora


Votaram com o relator os vereadores


Julio César de Sales Pereira				Ailton Moreira Mendes
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